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PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 026/2020 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO 

ENTRADA NA COMISSÃO: 30 DE MARÇO DE 2020 

RELATORA: VEREADOR CHARLON MULLER 

 

( X) FAVORÁVEL                                     (   ) CONTRÁRIO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Trata-se de Projeto de Lei oriundo do Poder Executivo que tem por objeto buscar 

autorização para contratar, emergencialmente, 08 cuidadores – educadores sociais, 02 

merendeiras e 02 serventes, para atuarem junto a Casa da Criança, na Secretaria de 

Assistência Social e Habitação. 

 Segundo a exposição de motivos constante no Projeto de Lei em análise, tal 

contratação faz-se necessária para dividir os acolhimentos por idade, já que cada faixa 

etária possui necessidades próprias de cuidado. 

 Sendo assim, resta claro a necessidade da contratação, razão pela qual opinamos 

pela viabilidade de tramitação do Projeto de Lei nº 026/2020. 

. 

Sala das Sessões em 30 de março de 2020. 

 

Vereador Charlon Muller 

Relator 
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PARECER 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

PROJETO DE LEI Nº 026/2020 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO 

ENTRADA NA COMISSÃO: 30 DE MARÇO DE 2020 

RELATORA: VEREADOR MARTIM TRESSOLDI 

 

( X) FAVORÁVEL                                     (   ) CONTRÁRIO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O Projeto de Lei que chega para análise deste Relator trata-se de contratação 

emergencial de servidores para atuarem na Casa da Criança, junto a Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Habitação.  

 A presente proposição está acompanhada do impacto orçamentário e financeiro que 

indica que, em caso de aprovação deste projeto, a despesa com pessoal do Poder 

Executivo atingirá o percentual de 49,99%, portanto, abaixo do limite prudencial que é de 

51,30%. 

 Sendo assim, não há nada que obste a tramitação do Projeto de Lei nº 026/2020, até 

porque se reconhece a necessidade destas contratações. 

 Contudo, fica um alerta ao gestor para que estes cargos sejam providos, assim que 

possível, por concurso publico, já que tais serviços são essenciais para o bom 

funcionamento da Casa da Criança, ou seja, estas funções, por certo, deverão ser mantidas, 

descaracterizando-se, assim, a excepcionalidade inerente às contratações emergenciais. 
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Sala das Sessões em 30 de março de 2020. 

 

 

 

Vereador Martim Tressoldi 

Relator 


